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consumidor, haja vista a previsão da faixa etária e
dos percentuais de reajuste incidentes em cada
uma delas no contrato firmado (f. 37/39 -TA).

Ocorre que os contratos celebrados entre
as partes, constantes às f. 33/39 -TA, assim como
as próprias alegações da agravante em suas
razões, efetivamente comprovam que o agravado
é consumidor com mais de 60 anos e há mais de
10 anos participa do plano de saúde da agravante.

Dessa maneira, ao presente caso, deve
ser aplicada a regra contida no parágrafo único
do referido artigo, que veda o reajuste das
prestações em razão da idade do consumidor.

Presente o fumus boni iuris, passamos à
análise da caracterização do periculum in mora.

O periculum in mora consiste num dano
potencial, num risco objetivamente apurável que
corre o processo de não ser útil ao interesse
demonstrado pela parte. De sua parte, o ilustre
jurista Humberto Teodoro Júnior enfatiza:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor
de que, enquanto aguarda a tutela definitiva,
venham a faltar as circunstâncias de fato
favoráveis à própria tutela e isto pode ocorrer
quando haja o risco de perecimento, destruição,
desvio, deterioração, ou de qualquer mutação
das pessoas, bens ou provas necessários para
a perfeita e eficaz atuação do provimento final
do processo principal.
O perigo de dano refere-se, portanto, ao inte-
resse processual em obter uma justa com-
posição do litígio, seja em favor de uma ou de
outra parte, o que não poderá ser alcançado
caso se concretize o dano temido.
Esse dano corresponde, assim, a uma alte-
ração na situação de fato existente no tempo do

estabelecimento da controvérsia - ou seja, do
surgimento da lide - que é ocorrência anterior
ao processo.
Diz a lei que o perigo, justificador da atuação do
poder geral de cautela, deve ser: a) fundado; b)
relacionado a um dano próximo; e c) que seja
grave e de difícil reparação. (Curso de Direito
Processual Civil, 36. ed., Rio de Janeiro:
Forense, v. 2, p. 361).

Há fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação ao resultado prático e final
do processo, caso se obriguem os consumi-
dores a desembolsar quantias excessivas, que
podem onerá-los de maneira implacável até o
trânsito em julgado, havendo, inclusive, o risco
de serem excluídos da assistência médica.

Assim, restou devidamente demonstrada a
coexistência de ambos os requisitos necessários
para a concessão liminar pretendida.

Esse tem sido o entendimento dos nossos
tribunais:

Apelação. Ação cautelar preparatória. Liminar
indeferida. Natureza satisfativa da medida.
Indeferimento da inicial. - Para a obtenção da
liminar em ação cautelar, é necessário que a
parte demonstre, em summaria cognitio, a
existência do fumus boni iuris e do periculum in
mora, de modo a se caracterizar a plausibilidade
aparente da pretensão aviada e o perigo funda-
do de dano (TJMG, Ap. Cív. 458.052-9. Rel. Des.
Mauro Soares de Freitas, j. em 06.04.05).

Em face do exposto, nego provimento a
este recurso, mantendo a r. decisão hostilizada.

Custas, pela agravante.

-:::-

INDENIZAÇÃO - SEGURO - VEÍCULO - PERDA TOTAL - PERFIL DO SEGURADO - CONDUTOR
NÃO RELACIONADO - MÁ-FÉ - AUSÊNCIA DE PROVA - DEVER DE INDENIZAR

- Nos contratos de seguro de veículos denominados “seguro perfil”, ocorrendo o sinistro, o fato de
o motorista ser pessoa não relacionada como condutor do veículo, eventualmente tendo se utilizado
do bem, não elide o dever de indenizar da seguradora, se não comprovada a má-fé do segurado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 460.540-5 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des. JOSÉ AFFONSO
DA COSTA CÔRTES
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Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 460.540-5, da Comarca
de Belo Horizonte, sendo apelante Itaú Seguros
S.A. e apelado Vander Lúcio de Castro, acorda,
em Turma, a Décima Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
NEGAR PROVIMENTO.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Guilherme Luciano Baeta Nunes (Revisor), e dele
participaram os Desembargadores José Affonso
da Costa Côrtes (Relator) e Unias Silva (Vogal).

O voto proferido pelo Desembargador
Relator foi acompanhado, na íntegra, pelos
demais componentes da Turma Julgadora.

Belo Horizonte, 24 de maio de 2005. -
José Affonso da Costa Côrtes - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. José Affonso da Costa Côrtes
- Versam os autos sobre recurso de apelação
cível interposto por Itaú Seguros S.A. contra a
sentença de f. 98/104 que julgou procedente o
pedido inicial da ação de indenização secu-
ritária condenando a ora apelante a pagar ao
autor indenização securitária por perda total do
veículo na forma prevista na apólice e no paga-
mento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o valor do débito apurado e monetariamente
corrigido com base na tabela da Corregedoria
de Justiça.

Inconformada, às f. 105/112, apresenta a
ré as suas razões em que alega que a decisão a
quo foi prolatada em desarmonia com o ordena-
mento legal, as cláusulas contratuais, as provas
dos autos, a doutrina, a jurisprudência dos tribu-
nais e a própria fundamentação do decisum, que,
apesar de constatar que o condutor do veículo,
na ocasião do acidente, não estava relacionado
no questionário suplementar de análise de risco,
entendeu que a seguradora deveria ter compro-
vado que o referido condutor dirigia com habitua-
lidade o veículo segurado.

Aduz que a proprietária de fato do veículo,
a Sr.ª Lívia Bicalho, confirmou que quem dirigia o
automóvel era o Sr. Natalício Dias, condutor na
ocasião do sinistro, pois ela não possuía habili-
tação para guiar, devendo-se considerar, assim,
que houve omissão no contrato de seguro com
relação às pessoas que faziam uso do bem
segurado.

Assevera que as informações prestadas
no contrato de “seguro perfil” são impres-
cindíveis na análise e aceitação da proposta de
seguro e são levadas em consideração na
estipulação do risco e definição do custo.
Sustenta que, se a seguradora anui a uma pro-
posta com omissões e falsas declarações, esta
é induzida a erro, pois assim não há como
saber do risco que está aceitando, nem tem a
chance de recusar a proposta.

Citando os arts. 1.444 do CC/1916 e 766
do CC/2002, alega que o autor não agiu com
lisura e integridade necessárias ao contratar.
Faz, ainda, a alegação de existência de dolo e
infringência ao art. 1.443 do CC/1916, afirman-
do que a declaração da existência de um outro
condutor habitual influenciaria na aceitação do
risco e taxação do prêmio do seguro e que,
dessa forma, negou a indenização com base no
item 6, subitem 6.4, letra b, das condições
gerais do contrato.

Pede, ao final, que seja dado provimento
ao presente recurso com a improcedência da
ação e, caso mantida a condenação, que seja
decotado o valor de R$ 793,35 referente às par-
celas do prêmio vencidas e não pagas. Requer,
também, que seja a apelante sub-rogada no direi-
to ao salvado e que lhe sejam entregues os docu-
mentos referentes ao veículo com a transferência
de sua propriedade à seguradora.

As contra-razões foram apresentadas às
f. 115/120, alegando que não há motivo para a
reforma da decisão recorrida. Sustenta, para
tanto, que não ficou comprovado que o condu-
tor do veículo, na ocasião do sinistro, usava-o
com habitualidade e que as pessoas que cons-
tam na lista de f. 51 não podem ser considera-
das como únicas condutoras.
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Pugna pelo processamento e julgamento
do recurso com a manutenção da sentença em
todos os seus termos.

Pelo que se extrai dos autos, toda a
celeuma cinge-se à questão relativa ao condu-
tor do veículo segurado no momento do sinistro,
que não possuía seu nome descrito na relação
de condutores presente no questionário suple-
mentar do seguro contratado.

A douta Magistrada a quo, apesar de
constatar tal fato, julgou procedente a ação,
entendendo que não ficou demonstrado que se
tratava de condutor habitual do veículo e que
não se pode exigir que o segurado indique
todas as pessoas que possam vir a utilizar o
bem segurado.

Examinando este processo, entendo que
não merece qualquer reparo a sentença recorrida.

Como já relatado, é incontroverso o fato
de que o condutor do veículo no momento do
sinistro, o Sr. Natalício Dias, não foi menciona-
do na época da contratação do seguro entre os
condutores do bem segurado.

Porém, através da testemunha ouvida
em juízo (f. 94/95), tem-se conhecimento do
fato de que este só teria se utilizado do referido
veículo três vezes, incluindo a do momento do
acidente. Tal fato foi confirmado pelo próprio Sr.
Natalício, à f. 96, quando foi ouvido como infor-
mante pela Juíza.

Ao contrário do que pretende a apelante, a
declaração da Sr.ª Lívia Batista Bicalho, à f. 56,
não é suficiente, por si só, para provar a habitua-
lidade da vítima do acidente na condução do
bem segurado, tendo em vista as demais provas
produzidas.

Assim, em que pesem as alegações da
ré, esta não obteve êxito em comprovar a má-fé
e o dolo do apelado na contratação do seguro.

Por outro lado, o entendimento jurispru-
dencial, verbis:

Seguro de veículo. Cobrança. Perda total.
Diferença. Perfil do condutor. A locução “prin-
cipal motorista” pressupõe que o veículo não
será sempre conduzido pela mesma pessoa.
Uso de veículo particular pelos diversos
membros da família, todos residentes no
mesmo endereço. Situação usual que não
justifica a negativa de indenizar ou reduzir o
valor da indenização. Recurso improvido
(Recurso Cível nº 71000514836, Segunda
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais -
JEC, Rel.ª Maria José Schmitt Santanna, j.
em 30.06.2004).

Contrato de seguro e negativa de cobertura
calcada na cláusula perfil do segurado.
- A menos que seja comprovada inequivoca-
mente a má-fé do segurado de modo a agravar
o risco em detrimento das condições declaradas
no perfil do condutor, não se há que negar a
cobertura securitária em face da utilização tem-
porária de pessoa próxima do contratante.
- A circunstância de o veículo ser destinado à
guarda em garagem não exclui a cobertura só
pelo fato de ser subtraído quando estacionado
à noite nas proximidades da residência do
condutor.
- O contrato de seguro e suas condições não
podem ter o condão de “patrulhar” o cotidiano da
pessoa, limitando-a em seu direito de livremente
usufruir do seu patrimônio, por si ou através de
quem confia (amigo, parente, ex-cônjuge, etc.).
- Recurso desprovido, mantida a sentença por
seus fundamentos (Recurso Cível nº
71000465369, Segunda Turma Recursal
Cível, Turmas Recursais - JEC, Rel.ª Mylene
Maria Michel, j. em 03.03.2004).

Ação de cobrança calcada em contrato de
seguro. Negativa de cobertura de sinistro. Con-
dutor do veículo diverso do informado na apólice.
Dever de indenizar. Tendo a proposta de seguro
sido preenchida conforme informações solici-
tadas, não há como a seguradora, após a acei-
tação da proposta, emissão da apólice e paga-
mento do prêmio pela autora, negar a cobertura
do sinistro sob a alegação de que a proposta de
seguro apresentada pela demandante não pos-
sui informações corretas. O fato de o veículo
estar sendo conduzido pelo companheiro da
segurada quando da ocorrência do furto não
desobriga a seguradora de indenizar o sinistro.
Sentença que julgou procedente em parte a
ação. Apelo desprovido (Apelação Cível nº
70005554894, Sexta Câmara Cível, TJRS, Rel.
Des. Cacildo de Andrade Xavier, j. em 24.03.04).
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Dessa forma, em que pese o fato de o con-
dutor não ser pessoa indicada no contrato, tal fato
não elide a obrigação da seguradora no paga-
mento da indenização da forma contratada pela
inexistência de má-fé, já que prevalece o entendi-
mento de que a lista presente no questionário
suplementar relaciona os principais condutores do
veículo, mas não todos os possíveis. E, no caso
em questão, trata-se de pessoa próxima ao segu-
rado e dos demais condutores relacionados, que
residia no local onde era guardado o veículo e que
eventualmente se utilizava dele.

Com relação ao pedido alternativo de
que seja decotado o valor de R$ 793,35, refe-
rente às parcelas do prêmio vencidas e não
pagas, entendo que decidiu com acerto a sen-
tença recorrida ao estabelecer que este deverá
ser objeto em ação própria. 

E ainda com relação ao pedido da ré para
que seja sub-rogada no direito ao salvado, com
a declaração de desistência deste com firma
reconhecida, que lhe sejam entregues os docu-
mentos referentes ao veículo, como o CRLV e
DUT, assinados e com firma reconhecida trans-
ferindo a propriedade do bem, IPVA e extrato de
multas quitadas, além de outros documentos
necessários à transferência do salvado, observa-
se que tais pedidos não foram objeto de análise
na decisão impugnada, nem mesmo através de
embargos declaratórios. Dessa forma, é defeso
a este Tribunal proceder à sua análise, sob pena
de violação do duplo grau de jurisdição. Restou
preclusa, portanto, tal matéria.

Com essas considerações, nego provi-
mento ao recurso.

Custas, ex lege.

-:::-

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - INVALIDEZ PERMANENTE -
IMPOSSIBILIDADE DE ADAPTAÇÃO A NOVA OCUPAÇÃO - PROVA - PERÍCIA - 

INDENIZAÇÃO - INTERPRETAÇÃO BENÉFICA AO CONSUMIDOR

- É do autor o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito. Se a prova pericial demonstra
elevado grau de incapacidade do segurado e as demais provas produzidas deixam clara a impos-
sibilidade do segurado de se adaptar a novas ocupações, é de se julgar procedente o pedido de
indenização, formulado contra a seguradora, levando-se em conta o princípio da interpretação
mais benéfica ao consumidor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 463.838-2 - Comarca de Ipatinga - Relator: Des. PEREIRA DA SILVA

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível Nº 463.838-2, da Comarca de
Ipatinga, sendo apelante Maria do Carmo de
Oliveira e apelada Cia. de Seguros Minas-Brasil,
acorda, em Turma, a Décima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Alberto Vilas Boas (Vogal), e dele participaram
os Desembargadores Pereira da Silva (Relator)
e Evangelina Castilho Duarte (Revisora).

O voto proferido pelo Desembargador
Relator foi acompanhado na íntegra pelos
demais componentes da Turma Julgadora.

Belo Horizonte, 12 de abril de 2005. -
Pereira da Silva - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Pereira da Silva - Trata-se de
recurso de apelação aviado por Maria do
Carmo de Oliveira contra a sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Ipatinga nos autos da ação de


